
2812/2019 Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 1353
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 18 de Setembro  de 2019

ACÓRDÃO

O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em Sessão

Ordinária da Sexta Turma, hoje realizada, analisou o presente

processo e, à unanimidade, conheceu do recurso; no mérito, sem

divergência, deu provimento ao apelo para condenar a reclamada a

incorporar à remuneração da reclamante, em caráter definitivo, na

hipótese de destituição da função de confiança, o valor da

gratificação suprimida, observada a média atualizada das

gratificações percebidas nos dez anos de exercício de funções

gratificadas anteriores a eventual supressão, compensando-se

parcelas auferidas com a mesma natureza. Invertidos os ônus da

sucumbência, são devidos honorários advocatícios em favor da

autora, ora arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Custas

pela ré no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00,

valor ora arbitrado à condenação, das quais é isenta.

 CÉSAR MACHADO-Desembargador Relator

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Ata da Sessão Ordinária da Sexta  Turma do dia 27 de agosto de

2019, com início às 14h e término às 16h18min.

Presidente, em exercício: Exmo. Desembargador Anemar Pereira

Amaral.

Presentes também os Exmos. Desembargador César Machado e

Juiz Convocado Helder Vasconcelos Guimarães (substituto do

Exmo. Desembargador José Murilo de Morais, em gozo de férias).

Presente, ainda, a Exma. Juíza Sabrina de Faria Fróes Leão,

substituta do Exmo. Desembargador Jorge Berg de Mendonça, para

julgamento dos processos nos quais se encontra vinculada.

Procurador do Trabalho: Dr. Dennis Borges Santana.

Secretária: Márcia Moretzsohn de Oliveira.

O Exmo. Desembargador César Machado, no início dos trabalhos,

propôs votos de profundo pesar pelo falecimento inesperado do Sr.

Waldemar de Souza Carvalho, cunhado do Desembargador Anemar

Pereira Amaral.

Man i fes taram,  em sessão,  os  sent imentos  ao Exmo.

Desembargador Anemar Pereira Amaral os demais magistrados

presentes, o membro do Ministério Público do Trabalho, a classe

dos advogados, em nome do advogado André Schmidt de Brito e os

servidores da Secretaria da Sexta Turma, em nome da Secretária

Márcia Moretzsohn de Oliveira.
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Foi determinada a expedição de ofício à família enlutada.

Pauta de  27/08/2019

00106-2011-018-03-00-6 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de ITAU UNIBANCO

S.A. E OUTRA

00422-2015-045-03-00-4 RO

Conhecido o recurso de VALE S.A. e provido em parte

Conhecido em parte o recurso de SINDFER - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS

ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS GERAIS e provido em

parte

00668-2008-005-03-00-8 ROPS

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e não provido

00908-2010-140-03-00-4 AP

Conhecido o recurso de GIOVANNI GERALDO LOPES (PERITO) e

provido

01199-2014-067-03-00-9 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de TIM CELULAR S/A

01247-2014-043-03-00-9 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de FABIOLA

FERREIRA MACHADO

01348-2012-109-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de ANA PAULA SIQUEIRA E OUTRA e não

provido

01479-2014-023-03-00-2 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de EVANDRA MARIA

DOS SANTOS

01516-2010-059-03-00-9 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de BANCO DO

BRASIL S.A.

01678-2014-111-03-00-9 ROPS

Conhecido o recurso de JULIANA CRISTINA DA SILVA e provido

02519-2012-054-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de NACIONAL

MINERIOS S.A.

02574-2014-179-03-00-6 ROPS

Conhecido o recurso de GABRIELLE BARBARA SILVA e não

provido

Em seguida, foi feito o pregão dos processos eletrônicos, cujos

registros e resultados se encontram gravados no respectivo

sistema.

Sustentação oral nos processos eletrônicos:

Dr. Kléber Alves de Carvalho;

Dra. Eduarda de Oliveira Trindade;

Dra. Vanessa Dias Lemos Rebello (a distância - Uberlândia);

Dr. Miguel Morais Neto;

Dra. Bruna de Lara Cotta Monteiro;

Dr. Pedro Henrique Cardoso Ferreira;

Dr. Diego Augusto Martins de Lima;

Dr. André Schmidt de Brito;

Dr. Rogério de Oliveira Salles Figueiredo;

Dr. Fernando Susia Lelis Júnior (a distância - Uberlândia);

Dra. Bruna Álvares da Silva;

Dra. Rosimária Geralda Silva e Silva (a distância - Patos de Minas);

Dr. Sílvio Alves dos Santos (a distância - Passos);

Dr. Breno Pequeno Andrade Costa;

Dra. Amanda Aparecida de Souza Nery;

Dr. Moysés Fonseca Monteiro Alves.

Ao final dos trabalhos, o Exmo. Desembargador Presidente Anemar

Pereira Amaral agradeceu à Dra. Sabrina, em sua última

participação nesta Turma, agradecendo a colaboração substituindo

o Exmo. Desembargador Jorge Berg de Mendonça.

Aprovada a ata da sessão anterior, dispensada a sua leitura.

Sala de Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região.

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2019.

Anemar Pereira Amaral

Desembargador Presidente da Sexta Turma, em exercício

Márcia Moretzsohn de Oliveira

Secretária da Sexta Turma

Despacho

Despacho
SECRETARIA DA 6a. TURMA AV. GETÚLIO VARGAS, 225 -

EDIFÍCIO SEDE - 6o. ANDAR SALA  601 - BELO HORIZONTE

DESPACHOS DOS EXMOS. DESEMBARGADORES E JUÍZES

CONVOCADOS
Processo Nº RO-0000149-02.2014.5.03.0097

Processo Nº RO-00149/2014-097-03-00.6

Complemento 4a. Vara do Trab.de Cel.Fabriciano

Relator Des. Anemar Pereira Amaral

Recorrente(s) Sindicato dos Empregados no
Comercio de Timoteo e Coronel
Fabriciano MG (SECTEO-CF)

Advogado Jose Geraldo Linhares Lacerda(OAB:
MG   66344)

Recorrido(s) Oticas Timoteo Ltda. - ME

Despacho proferido pelo Exmo. Desembargador Relator, para

ciência das partes: " Vistos. O Sindicato  Autor  aduziu  à  f.  165

que possui apenas o  comprovante de pagamento das custas

processuais, não possuindo mais a  guia  respectiva,  já  que  o

recurso  foi interposto  em   2016.   Contudo,   o   comprovante  de

quitação anexado não contém dados suficientes à identificação do

processo a  que  se  refere.  E,  não  é possível  presumir  a

correção do pagamento,  que  deveria  ter  sido   comprovado   à

época   da interposição  do  recurso.  Por     conseguinte,    intime-

se   o recorrente  para,  no  prazo improrrogável de  05  (cinco)

dias, comprovar   o  recolhimento das custas processuais."

Belo Horizonte, 17 de setembro  de 2019

Carolina Dias Figueiredo

Analista Judiciario

______________________________________________________
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